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EDITAL CONVOCATÓRIO 

TOMADA DE PREÇOS -  N° 2018.06.13.1

O

A Comissão Permanente de Licitação do Govemo Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede à Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre, Ceará, nomeada pela Portaria n° 028/2018 de 23 de janeiro de 
2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 14:00 horas do dia 04 de Julho de 2018, na sala 
de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão início aos procedimentos de recebimento e 
abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Menor Preço global, Contratação sob o Regime de Execução Indireta, Empreitada por 
Preço Unitário, sendo o setor interessado a SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e as 
condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B -  ANEXOS

ANEXO I Projeto Básico
ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Minuta do Contrato
ANEXO IV Modelo de Declaração
ANEXO V Modelo de Procuração
ANEXO VI Modelo de Recibo de Garantia da Proposta

O  DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento de 
licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE.

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação.

C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.

D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação do Govemo Municipal de Várzea Alegre.
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Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramencionado, sempre de 
segunda às sextas-feiras, das 08:00h às 14:00horas, devendo ser paga a quantia de R$ 20,00, (vinte reais), pelo 
custo da reprodução ou gratuitamente pelos sites: www.tce.ce.gov.br. e mvyy.varzeaalegre.ce.gov.br.

O

1 -  DO OBJETIVO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução das obras 
de construção de passagem molhada na localidade denominada Sítio Lagoa Seca, no Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme Convênio n° 021/2018 -  Departamento Estadual de Rodovias - DER, de acordo com 
projeto anexo a este edital.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - 
devidamente cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus 
objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em comuns.

2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame.

2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tomará inabilitadas as referidas empresas, não podenc • 
participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3° <.*■; 
lei 8.666/93.

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Várzea Alegre-Ceará, ou 
que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes 
que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de documentação 
hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim, 
para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de 
identificação com foto expedido por órgão oficial.

2.4.1 Por documento hábil, entende-se:

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o representante, 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida 
outorga; Em se tratando de procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.

b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o titular.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”

J

http://www.tce.ce.gov.br


o

•k t !  is  ' t ' t

E S
fiS

4 f G o v e rn o  d e
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

’
2.4.2 -  Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do documento 
que comprove tal condição.

2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação 
da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na 
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à 
legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Ia do art. 113 da Lei 8.666/93.

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:

2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre;

2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre, dentro do prazo editalício;

2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

2.10.4 - O pedido, com suas especificações;

2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinie e 
quatro) horas.

2.12 - A resposta do Município de Várzea Alegre, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Várzea Alegre, constituirá aditamento a estas Instruções.

2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.

2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes Documentos, os 
quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1.a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso 
do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir;
3.1.2 -  Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário 
individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;

3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente assinado por contabilista registrado no CRC. 
bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = ---------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)

Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro — CEP:63.540-000  — Várzea Alegre/CE  

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

G o v e rn o  d e
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no 
montante de R$ 2.248,71 (dois mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos). A garantia deverá 
ser protocolada na Secretaria Municipal de Finanças do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE, nos termos do 
artigo 31, inciso III, da Lei n° 8.666/93, para a qual será emitido recibo de garantia que será o documento exigido 
para atendimento da exigência editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados na 
Secretaria de finanças do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE;
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da 
dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria- 
Secretaria Municipal de Finanças do município de Várzea Alegre/CE, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  
Centro, Várzea Alegre -  CE, para informações sobre a agência bancária e conta corrente específica para esta 
finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de 
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão 
de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do 
certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 2018.06.13.1
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3A3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou 
de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a)se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b)se o licitante não firma o contrato;
c)se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia -  CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3 4 1 1 -  Indicação, com firma devidamente reconhecida, do pessoal técnico adequado e disjxmivel para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equ.pe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
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3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preâmbulo deste Edital, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior, devidamente reconhecidos pela 
entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), Obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do 
objeto ora licitado, sendo: 01 (um) engenheiro civil devidamente registrado junto ao CREA;
3.4.2.3 - Declaração expressa do responsável técnico da licitante, sobre as penalidades da lei, que tem pleno e 
total conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos que possam influenciar 
direta e indiretamente na execução dos mesmos, com firma do responsável técnico devidamente reconhecida 
em cartório competente.
3.4.2.4 - Entende-se, para fms deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável 
técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto 
ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum, com firma do contratante devidamente 
reconhecida por cartório competente.
3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA anexado 
pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela 
proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, permanentemente, a 
serviço da proponente, das Obras objeto desta licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o da Constituição 
Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a 
afetar as exigências contidas no edital.

3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N°. 
123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos 
do art. 3 o do referido diploma legal, com firma do declarante devidamente reconhecida.
3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal 
ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a 
restrição fiscal ou trabalhista e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme 
dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 -  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item anterior, a 
comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida^ara efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 1 \
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3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n -8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a Documentação 
deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em uma 
única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação 
e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à 
CPL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso
o processo já  tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para 
que o mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 -  Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis 
e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item 3 deste 
edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.

3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente * 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documenta 
entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM  
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS 
ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
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3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, 
carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão 
Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2018.06.I3.I 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 -  DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente lacrado, apresentado 
juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.06.13.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em todas as 
folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, devidamente qualificados no processo 
licitatório.

4.2.1 -  Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I e II;
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, expresso 

em reais em algarismo e por extenso;
O  c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 90 (noventa) dias.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, 
Cronograma Físico Financeiro e ainda com:

4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, para o item conforme constante do Anexo 1.
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que na.'1 
contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a \ írguta. 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas dècimais do=,
centavos. \
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4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL- EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
4.8 -  No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta, não poderão ser 
superiores aos especificados no ANEXO I -  Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do Município, já 
no caso de empreitada por valor global, os valores da etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos 
especificados no ANEXO I -  cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade 
dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob 
pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, 
hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos
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em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor recurso 
da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento lícitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio 
de comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento 
ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o 
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data 
da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da 
Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO 
da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio, em sessão 
pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, 
observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas as 
exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam 
da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou 
interessados na presença da Comissão.
5.20-Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na presença 
dos prepostos das licitantes.
5.22 -À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados 
pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de licitantes presentes.
5.23 -A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.
5.24-Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento.
5.25 -No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B” e 
suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo loca!, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação através da Impress? 
Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 
8.666/93.
5.29 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços
seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de Obras. /
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7 . 1 - 0  Município de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de Obras e a licitante vencedora desta 
licitação assinarão contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim 
expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
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7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua 
proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria Municipal de 
OBRAS e terá como gerente de contrato o servidor Sr. André Moreira de Carvalho, CREA n° 53277/CE.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para representá-lo 
na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus responsáveis, 
durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de OBRAS, 
todos os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu 
critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, 
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente designado 
por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-,a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7 .12 -0  Prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados da data de recebimento da ordem de 
serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de Várzea 
Alegre, que é parte integrante deste Edital.
7.13 -  O Prazo de vigência do contrato será de até 31/12/2018, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
7.14-Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-fínanceiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7 .1 4 . 1  - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições da execução do contrato; ,
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da

^ 7 - T u m e n t o  das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4 deste 

Edital.
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7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo Municipal de 
Várzea Alegre, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria 
Municipal de Obras do Município de Várzea Alegre.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia comunicação a 
contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das Obras ou serviços, sem prévia autorização do Governo Municipal, a 
associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Governo Municipal,
conforme previsto no parágrafo Io do art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato;
7.16.10- razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de Obras ou serviços de engenharia, acarretando modificação
do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, decorrentes de
Obras ou serviços, ou parcelas destes já  recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensâe ;dçi
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das Obras equipamento exigido para a execução dos serviços, 
bem como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;  ̂ _
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da Secretaria Municipal de Obras do Município de Várzea Alegre.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a.
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a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável por sua falta 
ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham resultado da 
execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, se obriga a 
prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4a do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o 
Artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de certificado, pelo 
GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado 
a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido 
formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os 
seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo 
Governo Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação 
ao orçamento básico do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Várzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas Obrai 
ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao coiTtratp, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.
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9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Obras do Município de Várzea Alegre até o 5° (quinto) 
dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, medições e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual 
poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV.
9.7.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R =  V
/ - /

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 
casa decimal em diante.

9.8 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
9.9 -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de algüma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I xN  x VP A í

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 — Várzea Alegre/CE \l J
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



4? G o v e rn o  d e
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = ( T x /100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso.

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade 
por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1 % (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Obras do Município de 
Várzea Alegre;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição.
10.2- Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for 
imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de '  
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) 
do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 224.871,38 (duzentos e vinte e quatro mil oitocentos e setenta e um 
reais e trinta e oito centavos), e correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria de Obras do Município de 
Várzea Alegre, com recursos previstos na seguinte dotação orçamentária: 14.01 -  26.782.0586.1.009.0000 -  
Elemento de Despesas: 44.90.51.00.

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos 
Lei n.° 8.666/93.
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12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, interpostos mediante 
petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição 
como tal.
12.3- Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do Governo 
Municipal de Várzea Alegre, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 
05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado, à 
Secretaria Municipal de Obras do Município de Várzea Alegre.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 -A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Várzea Alegre para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Várzea Alegre, pelo prazo de
02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Várzea Alegre.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de Várzea Alegre.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Várzea Alegre.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Várzea Alegre, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Várzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos

ilícitos praticados. ■ , '
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Várzea Alegre pelos prejuízos causados e apOí, 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de OBRAS de Várzea 
Alegre/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
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14.2 -As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 -As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de Várzea Alegre, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre, Ceará, 
(88) 3541-2893, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 14:00 horas. (88) 3541-2893.
15.2-Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.
15.3 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o expediente
normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Várzea Alegre/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

íira
Presidente te de Licitação

Várzea o de 2018.

O

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro — CEP:63.540-000 — Vârzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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ANEXO I 

PEÇAS DO PROJETO BÁSICO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2018.06.13.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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Lei n° 6 .4 9 6 , de 7 de dezem bro de 1977 

Conselho R egional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO  
N° CE20180319070

INICIAL

. 1. Responsável Técnico
MARCELO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVO. RNP: 060694395-1

. 2.Contratmta
CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-56 

N“: 32
Contratante: GOVERNO MUMCtPAL DE VARZEA ALEGRE 

RUA MARIA VTTOHA
Complemento: Barro: CENTRO
Cidade: VARZEA ALEGRE UF: CE CEP: 63540000

País: Brasil
Telefone: Emaí:
Contrato: 31 Celebrado em: 01/01/2018

Valor R$ 6.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURSHCA DE DIREITO PUBLICO
Ação Institucional: NENHUMA -MÃO OPTANTE

. 3. Dados da Obra/Serviço
Proprietário: GOVERNO MUMCPAL DE VARZEA ALEGRE 

DISTRITO LAGOA SECA DOS MKâUEL
Complemento:

Cidade: VARZEA ALEGRE
Telefone: Emaü:

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0
Data de Início: 30/04/2018 Previsão de término: 28/12/2018

Finalidade: SEM DEHMÇÂO

Bairro: LAGOA SECA
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58 

N°: S/N

CEP: 63540000

. 4. AtividadeTécnica
A1 - ATUACAO Quantidade

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -  CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00
SISTEMAS CONSTRUTIVOS -» #0869-PASSAGS/I MOLHADA
38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00
SISTEMA CONSTRUTIVO -> #0869-PASSAGEMMOLHADA

Unidade
UN

UN

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

. 5. Observações

___ 6. Declarações __________________________

___ 7. Entidade de Classe _____________________
NENHUMA - NÃO OPTANTE

____8-Assinaturas _____________________

Declaro serem verdadeiras as informações acima

______________ ,_______ de__________________ de
Local data GOVERNO MUMCPAL DE VARZEA ALEGRE - CNFJ: 07.53M73/OOO1-58

___9- Informações _______________________________________________________________________
‘ A ART é válida somente quando quitada, medante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* Somente á considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.
____10. Valor ________________ ___________________________________________________________________________

Valor da ART: R$ 82^4 Pago em: 27/03/2018 Nosso Número: 8212498388

A autenttddade desta ART pode ser verificada em: ht^^ferefrce^tacxwrüv/pub&cc/, com a chave: WxSwZ
impresso em: 0ttü&2018 às 14:11A8 por., ip: 181.221.201.170

1.453-34
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2.0 Mapas de Localização

3.0 Projeto

4.0 Estudos Hidrológicos

5.0 Verificação de Estabilidade

6.0 Estudos Geotécnicos

7.0 Ficha Técnica

8.0 Quantitativos e Quadro de Cubação

9.0 Orçamento Básico

10.0 Cronograma Físico Financeiro

11.0 Especificações Técnicas e Metodologia de Execução

Anexos

Fotos do Local da Obra

Projeto

Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Construção de uma passagem Molhada

Projeto da Passagem (Planta, Corte, Vista, detalhe da Baliza)

Projeto da Passagem (Seções Transversais)

Levantamento Topográfico

Localização da Bada Hidráulica

Localização das Jazidas

Planta de Situação e localização

ART de Projeto e Comprovante de Pagamento

10

13

14

18

19

20

M arcelo O. Teixeira
Eny. Civil 

RNP 0 6 0 6 9 4 3 9 5 1
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Prefeitura Municipal de Várzea Alt

x>~Mw
RUBRICA

Construção de uma passagem

1.0 Considerações Gerais

Município distante 467 km de Fortaleza, com área de 81.120 ha, ou seja, 811,20 km2 e uma população de 48.612 habitai 

em 2009, ocupa o 09° lugar no Estado no ranking da renda per capita, com o valor anual de R$ 525,85 por habitante.

Dada a alta concentração de renda, a per capita significa que mais de 50% da população deve sobreviver com renda 

mensal inferior a meio salário minimo.

O município tem uma densidade demográfica de 42,95 habitantes por km2, com uma crescente taxa de urbanização 

atualmente da ordem de 55,30%, perfazendo 19.268 habitantes na sua zona urbana. Limita-se ao norte com o município de 

Cedro; ao sul com Caririaçu e Granjeiro; a leste com Cedro e Lavras da Mangabeira, e a oeste com Farias Brito e Cariús.

Localizado a 6o (graus), 47 minutos e 20 segundos de Latitude Sul e 39° (graus), 17 minutos e 45 segundos de Longitude 

Oeste, tem temperatura média de 26 a 28 °C.

Sua divisão político-administrativa registra a existência de 05 distritos: Calabaça, Canindezinho, Riacho Verde, Naraniu e 

Ibicatu, além do Distrito Sede.

Várzea Alegre tem suas condições climáticas caracterizadas pelo semi-árido, com pluviosidade média de 965,3mm anual.

Constam no município as seguintes rodovias: BR-230 e CE-060. A rede rodoviária municipal tem 1.019 km, interligando 

todos os distritos e localidades rurais. São 110 km de estradas asfaltadas, 39 km de estradas vicinais e 870 km de estradas 

carroçais.

O potencial de seus recursos naturais compreende o solo, a água e a vegetação bastante favoráveis ao desenvolvimento no 

setor agropecuário, apesar de que ao longo do tempo, vem sofrendo um processo de degradação continua.

Embora 79% de suas 1.512 propriedades rurais sejam constituídas de minifündios com área inferior a 50 ha, e conte 

apenas com 07 (sete) áreas superiores a 1.000 ha, suas terras outrora férteis e produtivas, estão esgotadas, uma vez que o 

municipio nunca pôde contar com uma Política de Recuperação de solos e constantemente vê-se assolado pela seca, o que 

obriga a população a procurar sobrevivência nas áreas urbanas.

A construção da passagem molhada faz-se necessária, pois atualmente não é possível a passagem de veículos nos 

períodos chuvosos, pois a lâmina de água atinge valores superiores ao máximo possivel para um trânsito seguro, ficando a 

população sujeita a um grande desvio para chegar à sede do município e a outras localidades. Com esta obra, a Prefeitura 

Municipal de Várzea Alegre poderá oferecer mais segurança e conforto à população do local, permitindo seu deslocamento 

em todas as épocas do ano.

Marcelo O. Teixeira 
Enu. Civil 

RNP 0 6 0 6 9 4 3 9 5 1  
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Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Construção <te uma passagem Molhada
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Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Construção de uma passagem Molhada

3.0 Projeto

3.1 Descrição Sumária do Projeto

FIsl & O
FL

Ru b r i c a

A partir da determinação da descarga máxima Secular (Qs), tomando como dados de entrada área e características da 

bacia hidrográfica, estipulando o valor de lâmina d'água foi determinado o comprimento minimo da passagem molhada que 

permitissem a passagem de veículos durante a máxima vazão afluente.

Essa situação é apresentada no quadro a seguir:

ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO FINAL

Comprimento da passagem 120,00 m

Altura máxima da passagem 1,57 m

Largura da passagem 6,0 m

Lâmina máxima prevista 1,20 m

3.2 Estudos Básicos

3.2.1 Topografia

O levantamento topográfico, visando o projeto da passagem, é compreendido pelo sítio da passagem.

O Perfil longitudinal da passagem foi levantado plani-altimetricamente, com seções transversais a cada 10 metros e pontos 

cotados também a cada 10 metros, ou menos, dependendo das condições do micro-relevo.

O projeto da topografia encontra-se nos anexos deste projeto.

3.2.2 Hidrologia

Os estudos hidrológicos foram desenvolvidos com base em informações sobre a pluviometria da área, objetivando

determinar os parâmetros relativos à bacia hidrográfica dominada pela seção de passagem.

A área da bada hidráulica foi determinada através das cartas da SUDENE que abrangem os Municípios de Várzea Alegre e

Granjeiro. A determinação da área se encontra nos anexos deste projeto.

A passagem molhada foi dimensionada com base no Método de Aguiar conforme segue no item “Estudos Hidrológicos".

3.2.3 Geotecnia

Apesar de as sondagens geotécnicas terem sido feitas apenas de forma expedita, não existem dúvidas quanto ao tipo de 

subsolo no local da passagem, o que é evidenciado pelo afloramento de rochas no leito do rio e em suas ombreiras.

Quando da elaboração do projeto executivo da obra alguns estudos deverão ser levados a efeito, tais como definição dos 

perfis geológicos representativos, contendo a descrição dos materiais componentes das diferentes camadas, as resistências 

à penetração e outras informações que possam interessar na interpretação das sondagens, bem como quaisquer anomalias 

observadas no decorrer das perfurações, como perda d’água de circulação, desmoronamento de paredes, etc.

Os relatórios das sondagens encontram-se no item “Estudos Geotécnicos". j

f  ^Marcelo
Eng. Civil 

RNP 0 6 0 6 9 4 3 9 5 1



Prefeitura Municipal de Várzea Alegre

4.0 Estudos Hidrológicos

Construção de uma passagem Molhada

k = Coeiciente em Função do Tipo da Bacia 

A = Área da Bacia Hidrográfica

Errtão:

0,30 

489,00 km2

1.150,0 X 489,00

Qs =

45,80 X 1,05 x( 120,0

603,207 mVs

0,30 45,8 X 1,05 )

VAZÃO MORTIFICADA P&AS GALERIAS

Ö

Laigura do Fundo 

AIlua

Decfividade Considerada:

Vazão consumida por cada Galeria 

Na de Galenas Empregadas:

Vazão Modücada:

VAZAO MORTIFICADA POR MANILHAS

4.00 m 

VAR m 

0,050 m/m 

VAR m*/s

19.00 un 

254,23 nf/s

Diâmelro do Tubo: 0,60 m

Dedividade Considerada: 0,050 m/m

Vazão consumida por cada tubo 1,45 nf/s

Na de Tubos Empregados: 27,00 un

Vazão Morôícada: 39,15 nf/s

Diâmeto do Tubo: 0,80 m

Dediv idade Considerada 0,050 m/m

Vazão consumida por cada tibo 3,09 rrf/s

Na de Tubos Empregados: 5,00 un

Vazão MoriNcada:

coMPRiMarro d a  p a s s a g b a  m o lh ad a  ( l  ):

15,45 nf/s

L = Qs

Cdx H *

Onde:

Cd = coefcienfe de descaiga =

H = lâmina máxima(m) =

Qs = descaiga máxima secular 

Vazão morífcada pelas Galerias = 

Vazão mcrfficada peias malhas = 

Vazão Transpceta à Pas. Molhada =

Loga

L = 294,377

1,77 1,20

1,77 

1,20 m 
603,21 mVs 

254,23 rrf/s 

54,60 rrf/s 

294,38 mVs

125,52 m > Adotaremos:

cw \\

® V  "
-6 -



Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Construção de uma passagem Molhada

VAZÂO MORTIFICADA POR GALERIA

GALERIA 01

Largura do Fundo 

Alfcia

Decliv idade Considerada 

Vazão consunida pela Galeria

GALERIA 02

Largura do Fundo 
AHura
Dedividade Considerada 

Vazão consunida pela Galeria

GALERIA 03

Lagura do Fundo 

Altura

Dediv idade Considerada: 

Vazão consunida pela Galeria

4.00 m

0.95 m

0.050 m/m

10,64 nf/s

4.00

0,95

0.050

10,64

4.00
1.00 

0,050 

11,45

m
m
m/m

nf/s

m
m
m/m

nf/s

GALERIA 04

Lagura do Fundo 

Altura

Decliv idade Considerada: 

Vazão consunida pela Galeria

4.00

1.00 
0,050 

11,45

m
m
m/m

nf/s

GALERIA 05

Largura do Fundo 

ANua

Decliv idade Considerada: 

Vazão consunida pela Galeria

4,00

1,05

0,050

12.26

m
m
m/m
mVs

GALERIA 06

Largura do Fundo 

Atoia

Decliv idade Considerada: 

Vazâo consunida pela Galeria

4,00 m

1,10 m

0,050 m/m

13,09 nf/s

GALERIA 07

Largura do Fundo 

AHura

Decliv idade Considerada: 

Vazão consunida pela Galeria

4,00 m

1,10 m
0,050 m/m

13,09 nf/s

GALERIA 08

lagura do Fundo 

Altua

Decliv idade Considerada: 

Vazão consunida pela Galeria

4,00 m

1,15 m

0,050 m/m

13,93 nf/s

GALERIA 09

Largura do Fundo 

Altura

Decliv idafe Considerada: 

Vazão consunida pela Galeria

GALERIA 10

Largura do Fundo 

AHura
Decliv idaie Considerada: 

Vazão consumida pela Galeria

4,00 m

1,15 m

0,050 m/m

13,93 nf/s

\x7 O
“ íõõ m Marœio O. T̂eixeira 

1,20 m C iv il
0,050 m/r^NP 0 6 0 6 9 4 3 9 5 1
14,77 nf/s
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Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Construção de uma passagem Moihada

GALERIA 11

O

o

Largua do Fundo 4,00 m
Altura 1,25 m
Dedividade Considerada 0.050 m/m
Vazão consumida pela Galeria 15̂ 63 mVs

GALERIA 12

Largua do Fundo 4,00 m
Altura 1,25 m I
Dediv idade Considerada 0,050 m/m l

Vazão consumida pela Galeria 15,63 m7s

GALERIA 13 - TALVEGUE

Lagua do Fundo 4,00 m

Altura 1,30 m

Dediv idade Considerada: 0,050 m/m

Vazão consunida pela Galeria 16,49 nf/s

GALERIA 14

Laigua do Fundo 4,00 m

Afejra 1,30 m

Dediv idade Considerada 0,050 m/m

Vazão consumida pela Galeria 16,49 mVs

GALERIA 15

Laigua do Findo 4,00 m

Altura 1,25 m

Dediv idade Considerada' 0,050 m/m

Vazão consumida pela Galeria 15̂ 63 m*/s

GALERIA 16

Laigua do Findo 4,00 m

Altura 1,15 m

Dediv idade Considerada: 0.050 m/m

Vazão consumida pela Galeria 13,93 nf/s

GALERIA 17

Laigua do Findo 4,00 m

Aflua 1,10 m

Dediv idade Considerada 0,050 m/m

Vazão consumida pela Galeria 13,09 irf/s

GALERIA 18

Laigua do Findo 4,00 m

Altura 1,00 m

Dediv idade Considerada: 0,050 m/m

Vazão consumida pela Galeria 11,45 nf/s

GALERIA 19

Laigua do Findo 4,00 m

AHura 0,95 m

Dediv idade Considerada: 0,050 m/m

Vazão consumida pela Galeria 10,64 mVs

VAZÃOTOTALWJRTIFICADAPaASGALBWAS = 254,23 nfl* |

-8-



Prefeitura Municipal de Váizea Alegre
Construção de uma passagem Molhada

5.0 Verificação de Estabilidade 

Dados:

Altura da Passagem Molhada(h): 1,57 m

Largura da base (b): 4,00 m

Lâmina máxima de água (I ): 0,80 m

Peso específico do material (g): 2.250,00 Kgtfm1

Peso específico da água (ga): 980 Kgí/m3

Ângulo de atrifo do solo (f): 35 0

Estabilidade com relação ao tombamento:

Altura total da água (H):

H = h + I

H =  1,57 + 0,8 = 2,37 m

Ponto de aplicação do empuxo de água (Y):

Y =  1/3 H

Y = 1/3 x 2,37 = 0,79 m

Empuxo de água (F):

F = 1/2 x ga x H x A*

Sendo 'A* a área correspondente a uma feixa de 1 metro de largura. 

A = 1 xh

A = 1 x 1,57 = 1,57 m*

EnSo:

F = 0,5 x 980 x 2,37 X 2,4649 = 2.862,49 Kgf

Peso da Alvenaria:

P = b x h x g

P = 4 x  1,57 x 2250= 14.130,00 Kgf

Ponto de Aplicação (X):

X = 1 / 2xb

X = 1 / 2 x 4  = 2 m

Momento Resistente (Mr):

Mr = P x X

P = 14130 x 2 = 28.260,00 Kgf.m

Momento de Tombamento (Mt):

M t = F x Y

Mt= 2862,48837 x 0,79 = 2.261,37 kgf. m

Para uma estabilidade aceitável devemos ter que:

M r / Mt >  1,5 

Então:
Mr/Mt= 28260 /  2261,37= 12,5

Temos então que não existe risco de tombamento da passagem

OX

M a rc e to u . Te ixeira  
Eng. Civil 

RNP 0 6 0 6 9 4 3 9 5 1



Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Construção de uma passagem Molhada

Estabilidade em relação ao escorregamento:

Força de Atrito (Fa):

Fa = P x tg f = 6.695 kgf

Para uma estabilidade aceitável devemos ter que:

F a / F  > 1,5 

Logo:

F a / F =  6695 / 2862,48837 = 2,3

Então não deve ocorrer problema de deslizamento na passagem.

Largura mínima para que não ocorram esforços de tração sobre a alvenaria:

O

Para que a resultante das forças esteja aplicada no terço mèdio da seção a largura 

mhima da base deve ser: ■ 

brrin= Hx( ga/ g) 1/ 2  

Então:

b min = 1,56 m

Largura empregada: 4,00 m

Podemos concluir que não haverá esforços de tração na alvenaria.

Ò

-10-



Prefeitura Municipal de Várzea Alegre

6.0 Estudos Geotécnicos

SONDAGEM IIANUAL (PÂ E PICARETA)

PASSAGEM MOLHADA: SmO LAGOA SECA DOS MiGUEL - 
VARZEA ALEGRE/CE 

FURO 01 
1

i f  IMPENETRÁVEL A  PÂ C PICARETA

« A S e iA C O M  PKSU€NA.QUANTE>AOEO£«Dft£GULHOS

■  AREIA COM MATÉRIA ORGÂNICA

Construção de uma passagem Molhada

»• IMPENCTRÀVEl A PÀ £ PICARETA

■  AREIA COM PCQUENA QUANTlOADC D t P€OR£GULHOS 

•  AREIA COM MATÉRIA OftGANtCA

SONDAGEM MANUAL (PA E PICARETA)

PASSAGEM MOLHADA: LAGOA SECA DOS MIGUEL - VARZEA 
ALEGRE/CE 

FURO 03 
1

0ÍMPENETRÁVEIA PÁEPICAftETA

■  AREtACOM PCQUENAQUANTlOAOE DE»£Dft£CUlHOS

■  AfiElACOM MATÍWACWGAwiCA

„ a r c e l o  O . W *
F n q .  Civ»\ 
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Prefeitura Municipal de Várzea Alegre

Construção de uma passagem Molhada

8.0 Quantitativos e Quadro de Cubação
P L A N IL H A  DE Q U AN U TAU VO S

ITEM D ESC R IÇ Ã O  D O  SERVIÇO OBSERVAÇÕES TOTAL

SERVIÇOS PR ELIM IN A R E S
PLACAS PÀDRAO OA OBRA 
LI X  L 2  X

2.00 X  3,00 X

MOVIMENTO D E T E R R A  
VOLUM E TOTAL DE ATERRO

N
1,00

V « 398,08 V 34.29 » 363,79 VER CUBAÇAO
A X Em X N «  V

0,33 X 3,00 X 26.00 • Â ( '4 VOLUME TUBO 60
0.57 X 3.00 X 5.00 •8.55 VOLUME TUBO 60

ESCAVAÇÃO M ANUAL SOLO DE 1A CAT. PROF. DE 1.51 a 3.00m 
V »  366.08

CO NSTRUÇÃO  d a  p a s s a g e m  m o l h a d a
CO NCRETO ARMADO PARA LAJES

VER CUBAÇÃO

L I X L2 X H X N V
3.00 X 6,00 X 0,25 X 19.00 = 65.50

U.VENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO  1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS
L1 X H X L2 ■ V

62.00 X 0,30 X 6 0 0 * 111.60 LAJE CORPO OA PARS

A X H X N » V
120.00 X 0.30 X 2.00 ■ 72,00 L A J E  S A IA S

A X L X N • V
X X * 49,69 ALVENARIA ELEV (CUBAÇÃO)
X X - 366,06 ALV. FUNDAÇÕES (CUBAÇÃO)

L I X L2 X L3 X N V
0,95 X 0.40 X 6.30 X 3.00 = 7.18 PLARES
1,00 X 0,40 X 6.30 X 1.00 = 2,52 PLARES
1.05 X 0.40 X 6.30 X 2.00 - 5.29 PLARES
1.10 X 0.40 X 6.30 X 3.00 » 8,32 PLARES
1,15 X 0.40 X 6.30 X 2,00 = 5.80 PLARES
1.20 X 0.40 X 6.30 X 3.00 = 9,07 PLARES
1.25 X 0.40 X 6,30 X 2.00 * 6.30 PLARES
1.30 X 0,40 X 6.30 X 2,00 = 6,55 PLARES

L I X L2 X L3 X N V
1,50 X 6.00 X 1.0C X 18.00 *  162,00 FUNDACAO PLAR ES
0.94 X 6.00 X 1,00 X 2.00 « 11,28 FUNQfcCAO PLAR ES - CONTENCAO

A X Em X H • V
0.33 X 1,00 X 26.00 * DESCONTO VOLUME TUBO  60
0,57 X 1.00 X 5,00 * •2.85 DESCONTO VOLUME TUBO 60

FORM A DE TÁBUAS DE 1* DE 3A. P/FUNDfcÇÕES U T U ZA Ç A O  5 X
A X N * AT

132,96 X 1.00 ■ 132,96 VER CUBAÇÃO
8.50 X 16.00 * 153.00 PLARES - ALTU RA MÉDIA DOS PLARES

285,96

P B O  C M EN T A Û O  ESP.» 7.0cm 
A I  X  N

372.00 X  1,00
120.00 X  ZOO »

612.00

372.00
240.00

CORPO OA PASSAGEM -  LAJE 
SAMS DA PASSAGEM

REBOCO. ARGMASSA DE AREIA E C M E N T O . TRAÇO 1:3 EM ALVENARIA DE PEDRA 
A  X  N »  A T

132,96 X 1,00 -  132,96

AQUBIÇAO. ASSENT. E REJUNT. DE TUBO  DE CONCRETO ARMADO D * 60cm 
L  X  N  -  LT

4.00 X  26.00 *  104,00

AQUBIÇAO. ASSENT. E REJUN T. DE TUBO  DE CONCRETO ARMADO D=S0cm 
L  X  N n  LT

4.00 X  5 .00 = 20.00

4.0 SERVIÇOS DIVERSOS
BALIZA EM TUBO DE AÇO  GALVANIZADO DE 100MM (4*)

104,00

20,00

102,00
N

51,00
L

Z00
L

102.00

*  —

- 1 2 -
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QUADRO DE CUBAÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA

SEÇÃO SEÇÃO
j DISTÂNCIAINICIAL I FINAL

S1 S4 37,92
S5 S10 44,00

:2.0
AREA 

SEÇAO I.
i Ar e a  ! Ar e a
j SEÇÃO F. MÉDIA

8,32 8,32 8,32
8,32 8,32 8,32

VOLUME ? VOLUME
PARCIAL ; ACUMULADO

315,49 

366,08
315,491

366,081

DISTANCIA TOTAL

SEÇÃO INICIAL = 

SEÇÃO FINAL =

VOLUME DE PEDRA ARGAMASSADA NAS ELEVAÇÕES DO CORPO DA PASSAGEM

SEÇÃO
INICIAL

SEÇAO
FINAL DISTÂNCIA

S1 S2 6,20
S2 S3 3,65
S3 S4 28,05
S5 S6 14,50
S6 S7 13,50
S7 S8 6,00
S8 S9 4,00
S9 S10 5,95

AREA 
SEÇÃO I.

Ar e a  

SEÇÃO F.
a r e a

MÉDIA
VOLUME
PARCIAL

2,54 1,20 1,87 11,59
1.20 0,56 0,88 3.21
0,56 0,96 0,76 21.32
0,96 0,40 0,68 9.86
0,40 0,00 0,20 2,70
0,00 0,00 0,00 0.00
0,00 0.00 0,00 0,00
0.00 0,34 0,17 1,01

VOLUME
ACUMULADO

11,59

14,80)

36,12

45.98

48,68!

48,68|

48,68|

49,69

DISTANCIA TOTAL) 81,85 i im m s m m w Ê ã

o

SEÇÕES s

SEÇÃO-S1 =

SEÇÃO -S2 = 

SEÇÃO- S3 = 

SEÇÃO-S4 =

SEÇÃO-S5 =

SEÇÃO-S6 = 

SEÇÃO-S7= 

SEÇÃO-S8 = 

SEÇÃO -S9 = 

S E Ç Ã O -S 1 0  =

VOLUME DE ATERRO CORPO DA PASSAGEM

H X L X N = A
0,50 x" 0,40 X 2,00 0,40
0,50 X 0,80 X 2,00 = 0,80
0,67 X 1,00 X 2,00 = 1,34

0,50 X 0,40 x~ 2,00 = 0,40
0,50 X 0,80 X 2,00 = 0,80

1,20
w X 0,40 ' X 2,00 = 0,40
0,10 X 0,80 X 2,00 = 0,16

-- -- - - -
0,56

0,50 X 0,40 2,00 ' = 0,40
0,35 X 0,80 X 2.00 = 0,56

0,96
0,50 X ’ 0,40 X 2,00 = 0,40
0,35 X 0.80 X 2,00 = 0,56

0,96

ãsõ ~ X
.. ^

2,00 ’ = 0,40

0,40
'ÕJÕÕ x " 0,00 X 2,00 = 0,00

.......

0,00
0.00 X " X 2~00 = ’ 0,00

0,00
0,00 X 0,00 2,00

....

~  0,00

0,00
0,42 Y 0,40 ’ X 2,00 = 0,34"

0,34

SEÇÃO SEÇÃO
DISTÂNCIA

INICIAL FINAL

S1 S2 6,20

S2 S3 3.65

AREA 
SEÇAO I.

W
3,80

Ar e a  
s e ç ã o  f .w

3,04

ÁREA
MÉDIA

m T
3,42

VOLUME
PARCIAL

40,18

12,48

o

VOJ
AC

:C
DO

*40,18

52,66



S3 S4 28,05 3,04 4,14 3,59 100,70

S5 S6 14,50 4,14 2,60 3,37 48,87

S6 S7 13,50 2,60 0,00 1,30 17,55

S7 S8 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S8 S9 4,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S9 S10 5,95 0,00 2,60 1,30 7,74

VOLUME TOTAL 227,52

SEÇÕES =

SEÇÃO-S1 =

SEÇÃO -S2 =

SEÇÃO-S3 = 

SEÇÃO-S4 =

SEÇÃO-S5 = 

SEÇÃO-S6 =

SEÇÃO-S9= 

SEÇÃO-S10 =

H

0,50

0,50

0,67

oTso
0,50

0,50

0,10

Õ5Õ

0,35

0,50

0,35

Ó,5Õ

0,00

0,42

X

X
X

X

X

X

X
X

X
X

X

X

X

X

X

L

" 6,20
5.40 

5,00

4.20

3.40

5.20
4.40

5.20

4.40

5.20

4.40

5.20

o~õõ

6.20

A

" 3~ío

2.70 

3,35 

9,15 

2,10
1.70 

3,80 

2,60 

0,44 

3,04 

2,60

1.54

4.14 

2,60

1.54

4.14 

2760 
2,60

0,00

M°
2,60

2,60

r ' '1

KL.

r u b r i c a

VOLUME DE ATERRO SAIAS DA PASSAGEM

SEÇÃO
INICIAL

SEÇÃO
FINAL

I - ! i DISTANCIA i
i i

AREA 
SEÇÃO 1.

! ÁREA i 
SEÇÃO F.

ÁREA
MÉDIA

i VOLUME i 
! PARCIAL

VOLUME
ACUMULADO

S0 S1 18,00 0,00 9,10 4,55 81,90 81,90

S1 S2 22,00 8,05 0,00 4,03 88,66 170,56

170,56

VOLUME TOTAL 398,08

REVESTIMENTO I FORMAS

SEÇÃO : 
INICIAL 1

SEÇÃO i 
FINAL i

-------r
DISTÃNCIA !

I

ALTURA 1 

SEÇÃO 1. 1
ALTURA } 
SEÇÃO F. j

ALTURA
MÉDIA

ÁREA ! 
PARCIAL I

ÁREA
ACUMULADO

S1 S2 6,20 1,97 1,30 1,64 10,17 10,17

S2 S3 3,65 1,30 0,90 1,10 4,02 14,19

S3 S4 28,05 0,90 1,15 1,03 28,89 43,08

S5 S6 14,50 1,15 0,80 0,98 14,21 57,29

S6 S7 13,50 0,30 0,30 0,30 4,05 61,34

S7 S8 6,00 0,30 0,30 0,30 1,80 63,14

S8 S9 4.00 0,30 0,30 0,30 1,20 64,34

S9 S10 5,95 0,30 0,42 0,36 2,14 66,48

DISTANCIA TOTAL) 81,85 ÄREÄ TOTAL \  66,48 X 2,00 132,96



Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Construção de uma passagem Molhada

7.0 Ficha Técnica

Localização da passagem molhada: Sitio Lagoa Seca dos Miguel, Várzea Alegre/CE

Riacho: Cana Brava

Área da Bacia Hidrográfica: 811,20 km2

Precipitação Média Anual: 609,5 mm

Tipo da Passagem Molhada: Alvenaria de Pedra

Altura máxima: 1,57 m

Extensão: 127,00 m

Volume da Passagem: 1087.81m3

Lâmina Máxima Prevista: 1,20 m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
Ú O

ORÇAMENTO

OBRA : PASSAGEM MOLHADA

ITEM SERVIÇO UN QUANT. PREÇO

( R Í )

C. TOTAL 

(R S )

1.0 SERVIÇOS PRELIM INARES

1.1.1 C1937 PLACA  PADRÃO  DE OBRA m2 6,00 165.47 992,82

112 C21Q2 R A SPA G EM  E LIMPEZA DO TERRENO m2 800.00 2.94 2.352,00

1.1.3 C2873 LO C A Ç Ã O  DA OBRA COM  AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA ATÊ S.000.00m2) m2 800.00 0.37 296,00
TOTAL DE SERVIÇOS PRELIMINARES 3.640,82

2.0 AO M IN ISIRAÇAO

2 1.2 18590 EN CAR REG AD O  GERAL H/MES 1.00 6420.87 6 420,87

TOTAL DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 6.420,87

3.0 MOVIMENTO DE TERRA

3.1.1 C2784 ESC A V A Ç Ã O  MANUAL DE SOLOS 1* CATEGORIA (FUNDAÇÃO) PROFUND ATE 1,5m m3 169,36 31,18 5.280,64

3.1.2 C2784 A TERRO  CO M PACTADO  MANUALMENTE DE SO LO  - MATERIAL COM AQUISIÇÃO m3 126,47 85,26 10.782.83

3.1.3 C31B0 ES C A V A Ç Ã O  CARG A E TRANSPORTE 1» CATEGORIA 401A  600m(ATERRO DE ACESSO ) m3 176.40 10,72 1 891,01

3,1.7 C3145 CO M PACTAÇÃO  DE A T E R R 0 100% PM m3 147,00 3,71 545,37

TOTAL DE MOVIMENTO DE TERRA 18.499.86

4.0 CO N STRU ÇÃO  DA PASSAG EM  MOLHADA

4.1.1 C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAM ASSADA (T R A Ç O U )  COM AGREGADOS ADQUIRIDOS m3 233,36 387,45 90.415.33

4 1.2 C2827 FO RM A PLANA CHAPA COM PENSADA RESINADA. ESP.«10mm UTIL 3X m2 493,80 112,96 55.779,65

4.1.3 C 0 104 AGUIS.. ASSEN T. E REJUNT, OE TUB. DE CO N C  ARM.D=100cm um 24.00 389,10 9.338,40

4.14 C0838 CO N C R ET O  PJ VIBRAÇÃO 10MPa • AGREG ADO  ADQUIRIDO m3 6.52 375,58 2486,34

4.1.4 C3270 CO N CRETO  ARM ADO  15MPa, INCLUINDO P R EP A R O  E LANÇAMENTO • AG REG AD O S ADQUIRIDOS m3 36.00 361,37 13.009,32

4 1.8 C3348 PAVIM ENTAÇÃO  EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) m2 240,00 50,90 12.216,00

4 1.7 C0365 BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO  (1,00x0.25x0.15m) m 80.00 22,45 1.796.00

IO T A L  OA PA S S A G EM  MOLHAOA 185.041.04

10 SERVIÇOS DIVERSOS

1 1.! C0354 0ALZIADOR EM  PVC  RIGIDO 0=3' C/ENCHIMENTO DE CONCRETO uníd 32,00 146.15 4 676,80

1 1.? C2106 LIM PE2A G ER AL m2 800.00 8.24 6.592.00

TO TAL OE SERVIÇO S DIVERSOS

TO TAL 0 0  ORÇAM ENTO

.«OuLo .

isixeírí 
a, Civií » rv?íp 0606í*439S-i

H .268.80

22-1.871,38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

OBRA: PASSAGEM MOLHADA SÍTIO LAGOA SECA MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE

C R O N O G R A M A  F I N A N C E I R O

CÒOIGO
' D IA 360R R 1D 08 . T . 80 80 TOTAL

DESCRIÇÃO D 0 8  SERVIÇOS PS ' VAÍ.ÒR p s VALOR 1*3 VALOR

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 30,00% 1.092,26 40,00% 1.466,33 30,00% 1.092,26 3.640,82

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 30,00% 1.926,26 40,00% 2.688,36 30,00% 1.928,26 6.420,87

3 MOVIMENTO OE TERRA 50% 9.249,93 60% 9.249,93 0% - 18.499 £&

4 CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA 60% 92.620,62 60% 92.620,62 0% - 180.041,04

5 SERVIÇOS DIVERSOS ■ • 100% 11.268,80 11.268,80

PERCENTU M  GLOBAL SIMPLES ( PGS ) 47% 47% 6% 224.87148

PERCENTU U . GLOBAL ACUMUL. ( PGA ) 47% 94% 100%

VALOR SIA PLES ( RS) 104.788,95 106.795,12 14.287,31

VALOR AC iM U LA D O ( RS] PARCIAL 104.788,95 210.684,07 224.871,38

V A LgB JO T A L 224
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3 ,00%

1,20%B 01 01 Despesas Administrativas
0,50%,B 01 02 Outros

1,00%ÍB 02 01
TransportesB02 02 

B 02 03
0,18%

Despesas (água, luz., telefone, etc) 0,20%
sscrttório 0,20%E 02 04

1,00%

B 02 06 Ferramentas Diversas 0,50%
6 02 07 Uniformes/fardamentos 1,10%

Alimentação 1,49%

B 02 09 Outros 1;30%

r---

B 03 01 2,00?'
B 03 02 0,65%
B 03 03 imposto de Renda 4,80%
B 03 04 Contribuição Social
B 03 05 Confins 3,00% |

vVu. • y- T.MM«« Hli 11 MAMé. i *í

f



COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTA E SOCIAIS

OBRA: PASSAQEM MOLHADA 

UJCAU VARZEA ALEGRBCE

S o ò m o a is lo d » m ío d to b n e p *n c b n tlíS n ta m m tn a m M d tn á 0x *a iç ío ó o s
serviços uma laxa de Laís basicamente u m  soma de cM gaçfes legais ■ riscos inerentes 
ao contraio de trab í*» .

Abaixo relacionada rada percentagem da que se ansS ki essa taxa:

A- Encaigosaodais básicos:
» ,0 0 « A »49 P n M ê n d tS o d tip iS S }
8,00% A ISO Fundo de Garanto pcíTe irç» de Serviço (FGTS)
2,50% A 3,00 SatárioEAicaçãfl
1.50% A 4,00 Seviço Sodsl <ta W ú sta  (SESI)
1,00% A 5,00 Sendço Nacional de Apredoagem Industrial (SENAI)
0.60% A 6,00 Serviço de Apoio à Pequena e Méda Empresa (Setaae)

0,20% A 7,00 Instituto Nacional de CdonízaçSo e Rsfotma Agrária ( NCRA )
aao% A 8,00 Seguro contra os acidentes de M n t» (  INSS}
0,00%

36#%

A 9,00 Sennço Social da hdústta da Contfiuçâo E do M otifetio (SECONCt)

B- Encaigos sociais que recebem as inoidêncfas de A

10,33% 8 1.00 Ferias M snzadas (3(V365x 100 x 1,33)
0,44% B ZB0 A u x io « fo n tta d e  (0,1067 X 15 /  365 x  100)
0,08% B 3.X Licença patemidadaAMamidade ( 5 1 0Æ67 x 0,90 /  385 x 100)
0,82% B 4,00 F«asJus8ícadaa(3/365X 100)
8,33% B 5,00 1? salário (1 /12X 100)
0,41% B 6,00 Acidentes de T ra M u  (0,0998X15/365X100)
358% B 

24,29%

7,00 Feriado (12 385X100)

O- Encargos sodalsquenàcirecabem as tóJértdas globais da A

4,12% C W Aviso Prévio (OÆO X 30 / 385 X 10O (50% ao ano raeabeni AP)

0-

3 # %  C 

7,32% 

axasdaarwtcidâneias

2JX M tia  FGTS (0,40X0,08X100)

8,89% D 

8,89%

1.00 inckM nciaAanulaiivadeAeobreB 36,60% x 24,29% 

PeroentaíTotel 77,10%

OBS: Forta: w»w.slndU8C0fHM.oqH]r



Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Construção de uma passagem Molhad

11.0 Especificações Técnicas e Metodologia de Execução

11.1 Construção da Passagem Molhada

A Passagem Molhada objeto das presentes especificações é um maciço de alvenaria de pedra e em concreto armado, 

homogênea, e que está detalhada nos desenhos que incorporam os elementos básicos do projeto.

As especificações reunidas neste item constituem as principais condições técnicas a serem observadas para a garantia das 

bases do projeto, fixadas em função de dados e de premissas claramente enunciadas. O cumprimento das especificações 

será fiscalizado por equipe especializada e somente após criteriosa revisão, em circunstâncias especiais, poderão ser 

introduzidas modificações pela Contratada. Elas incluem, no entanto, alguns pormenores que deverão ser previstos 

sistematicamente pela Prefeitura, em função dos dados corrigidos durante a construção.

11.2 Normas

Fazem parte integrante deste, independentemente de transcrição, todas as normas, especificações e métodos da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços objeto desse contrato.

11.3 Assistência técnica e administrativa

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e administrativa e 

administração necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços.

11.4 Despesas Indiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, transporte, leis 

sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer natureza que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem de 

serviço pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no 

CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma.

11.5 Condições de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de “segurança” dos 

operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos 

de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão 

conter dispositivos de proteção tais como; chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc.

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-IS" da Legislação, em vigor, condições 

e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil.

11.6 Escavações

Os desenhos de projeto indicam as profundidades a serem alcançadas nas escavações. Tais profundidades, fixadas 

através das investigações do subsolo, servirão como base para o desenvolvimento dos trabalhos, ao término dos quais as 

superfícies escavadas das áreas expostas à vista deverão apresentar uma boa aparência, convenientemente drenadas, de 

modo a evitar os efeitos da erosão. Em cada caso, entretanto, as escavações serão levacjas até que encontrem as 

condições previstas nas especificações.

Marcelo O T^xeira 

RNP 06Q 694iy5i



11.7 Trincheira de Vedação

A escavação das trincheiras de vedação terá as dimensões do projeto, podendo, contudo, ser alteradas mediante provas de 

capacidade de carga a serem efetuadas durante a realização dos trabalhos. A escavação de trincheira de vedação poderér'" \) t / : 

exigir o rebaixamento do lençol freático até a sua base, para possibilitar a execução do maciço compactado. / ^

11.8 Limpeza Geral na Área da Implantação da Passagem \  r UBRica

Em toda a área de apoio da passagem será removida a camada do terreno humoso e de solo inconsistente, contendo 

material vegetal, bem como matacões soltos, areia finas e siltes.

11.9 Fundação

As valas de fundação serão preenchidas em alvenaria de pedra granítica, com argamassa 1:3, livre de fraturas

decomposições.

11.10 Corpo da Passagem

Toda a passagem molhada será executada em alvenaria de pedra granítica, assentadas com argamassa de cimento e areia 

grossa no traço 1:3. Posteriormente, toda ela será revestida com essa mesma argamassa anterior, obedecendo 

rigorosamente as inclinações e detalhes dos projetos.

As paredes de elevação em pedra argamassadas terão suas faces externas emboçadas e rebocadas com argamassa de 

cimento e areia, traço 1:3.

Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Construção de uma passagem Molhada

11.11 Materiais, mão de obra e equipamentos

Todo material a ser utilizado na obra será de 1a qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe 

homogênea, que assegurassem o bom andamento dos serviços. Deverão Ter no canteiro todo equipamento mecânico e 

ferramental necessários ao desempenho dos serviços.

11.11.1 Areia
A areia para emprego na fabricação de argamassas deverá satisfazer à EB-4 e às necessidades da 

dosagem para cada caso.

11.11.2 Pedra
A pedra de mão a ser utilizada na alvenaria argamassada, deverá ser granítica, ter forma irregular e ser 

proveniente de rocha sã.

11.12 Orientação Geral e Fiscalização

• A Prefeitura se reserva o direito de manter nas obras, sob a designação de Fiscalização, engenheiros 

civis, devidamente credenciados, com autoridade para exercer em seu nome toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e acompanhamento dos serviços e obras, com amplos poderes para recusar e/ou 

sustar serviços que não tenham sido executados de acordo com as presentes Especificações

• A Contratada ficará obrigada a facilitar a vistoria dos materiais e serviços, facultando à Fiscalização o 

acesso a todas as dependências da obra, incluindo-se ai oficinas, armazéns ou depósitos onde se encontrem 

materiais ou equipamentos em preparo, fabricação ou montagem, destinados à construção.

• À Fiscalização será assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, executados pela 

contratada, sem que a esta caiba direito a qualquer indenização, em caso de não atendimento, no prazo de 48 

horas, de qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto na obra.

I Marcelo Ou Teixeira

í  y /  RNP 0 6 0 ò ^ 4 ^ y 5 i



Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
Construção de uma passagem Molhada

• Estará a Contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente após a correspondente comunicação, 

qualquer empregado ou preposto seu que, a critério da Fiscalização, demonstre conduta nociva ou 

incapacidade técnica para a função a ele atribuída.

• Todas as comunicações as comunidades de interesse da obra, entre Fiscalização e Contratada, serão 

feitas por escrito, convenientemente numeradas e em duas vias, uma das quais ficará em poder do

transmitente, depois de visada pelo destinatário.
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A N E X O  II  

P r o p o s t a  P a d r o n i z a d a  

P r o p o s t a  d e  P r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE.

O Licitante______________________ CNPJ N .° ______________________ , por seu representante legal
abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações e as 
condições da TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.06.13.1;

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal (inciso V do 
art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos;

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim, assumimos o 
compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços especificados no anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de construção de passagem 
molhada na localidade denominada Sítio Lagoa Seca, no Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
Convênio n° 021/2018 -  Departamento Estadual de Rodovias - DER.

VALOR GLOBAL R$:__________ (..........................).

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

\

Rua Dep. Luh Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°.

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um iado, O MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.° 07.539.273/0001-58, com sede na Rua Dep. 
Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE através da SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO
DE VÁRZEA ALEGRE, neste ato representada por seu Secretário, Sr. __________________  , na
forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa____________________ , inscrita no CNPJ
sob o n .°________________________e CREA - ____________ , com sede à R ua_______________  , n°
___, Bairro___________ , Cidade, Estado, neste ato representada p o r__________________ (representante legal),
inscrito no CPF sob o n.°__________________________ tendo como responsável técnico (nome do responsável
técnico), inscrito no CREA-CE sob o n ° ______________ , doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA Ia - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Secretaria Municipal de OBRAS, e de
CONTRATADA para ............................................................... , e de FISCALIZADOR para representante da
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designado para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das 
Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2a - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução das o b ra s  i c  

construção de passagem molhada na localidade denominada Sítio Lagoa Seca, no Município de Várzea Alegre;ç t  
conforme Convênio n° 021/2018 -  Departamento Estadual de Rodovias - DER, conforme projetos e orçamentos 
anexados junto ao Edital Convocatório n° 2018.06.13.1, bem como pela proposta comercial apresentada pela 
empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

O
CLAUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

3 . 1 - 0  valor global da presente avença é de R $ ____(_____), a ser pago em conformidade com a execução dos
serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND Trabalhista, todas 
atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; • '
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento 
destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenhariu v
Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente c
o CEI -  Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato (somente antes da  

apresentação da primeira fatura). j
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3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pela Secretaria 
contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra.
3.5 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual 
poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV.
3.5.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

I - I  ______í

In

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 
casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

O EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (Tx /100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4 . 1 - 0  prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2 - O Prazo de execução dos serviços/obra será de 90 (noventa) dias, contados da data de recebimento da ordem 
de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de Várzea 
Alegre, que é parte integrante deste contrato.
4.3 -  O Prazo de vigência do contrato será de até 31/12/2018, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde que 
necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demaíâycláusulas do
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contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos 
motivos descritos no § Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária da SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, com recursos previstos na seguinte dotação orçamentária:____________________

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 2018.06.13.1 e na 
proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas 
técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como. 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou 
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § Io da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente e o CEI -  Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas ativjidaJ., 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
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6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à execução do serviço. A 
Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor 
desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, neste 
contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante, poderá 
solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 -  O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, 
que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços 
desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser 
superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão com no mínimo
03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das OBRAS e serviços, não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual prestada 
pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os 
seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada peio
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Governo Municipal de Varzea Alegre, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação 
ao orçamento básico do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Varzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
OBRAS ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 
8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade 
por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO 
DE VARZEA ALEGRE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for 
imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases 
anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Varzea Alegre para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo de
02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Varzea Alegre.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de Varzea Alegre.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
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10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Várzea Alegre.
10.5 - As sanções de ADVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Várzea Alegre, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Várzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Várzea Alegre pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de Obras de Várzea 
Alegre/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas 
no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 
8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12. 2-0  presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fisça^ <■£ 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não podera 
subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo 
Contratante, que comunicará suas atribuições.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,.................................................

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Obras 

CONTRATANTE

O
CNPJ n°.....................

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

D ...........................

2) ........................

CPF n.° 

CPF n.°

O
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2 2018.06.13.1

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de construção de 
passagem molhada na localidade denominada Sítio Lagoa Seca, no Município de Várzea Alegre/CE, 
conforme Convênio n2 021/2018 -  Departamento Estadual de Rodovias - DER.

DECLARAÇÃO

................................. . inscrita no CNPJ n°...................., por interm édio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n2............................  e do CPF n2
......................... DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de dire ito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura M unicipal de
_____________ /CE, na m odalidade TOMADA DE PREÇOS N2______________ ser MICRO EMPRESA-ME
E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos term os da legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos im pedim entos previstos no § 49 do artigo 3° da Lei Com plem entar ne 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal) 
Reconhecer Firma

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro — CEP:63.540-000 — Várzea Alegre/CE
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.06.13.1

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de construção de 
passagem molhada na localidade denominada Sítio Lagoa Seca, no Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme Convênio n° 021/2018 -  Departamento Estadual de Rodovias - DER.

PROCURAÇÃO

O

OUTORGANTE: ________________________, CNPJ N°. _______________________ e
ENDEREÇO_________________________neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr.____________________ , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
CPF)

OUTORGADO: _________________________________  qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS N°
_____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta 
de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se 
fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos ou renunciar ao 
direito e prazo de interposição de recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)
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ANEXO VI

M o d e l o  d e  R e c ib o  d e  g a r a n t ia  d e  P r o p o s t a

REF. TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.06.13.1

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de construção de passagem 
molhada na localidade denominada Sítio Lagoa Seca, no Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
Convênio n° 021/2018 -  Departamento Estadual de Rodovias - DER.

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

Secretaria Municipal de Finanças

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE. 

Fone: (88)3541-1152

PARA: (NOME DA EMPRESA) -  CNPJ:_______

Endereço:

Fone: ( )

MODALIDADE:

N.° DOCUMENTO:

GARANTE:

VALOR: R$ 2.248,71 (dois mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos)

O
Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEBI da empresa 

acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de 
proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

Várzea Alegre/CE,_____d e_______________de 2018.

Secretaria Municipal de Finanças 
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.06.13.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

M odalidade - Tomada de Preços

Tipo - M enor Preço

Edital N° 2018.06.13.1

O
Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
construção de passagem molhada na localidade denominada Sítio Lagoa Seca, no Município 
de Várzea Alegre/CE, conforme Convênio n° 021/2018 -  Departamento Estadual de Rodovias
- DER, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 04 de Julho de 2018 às 14:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Dep. Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea 
Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para abertura de 
Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no 
endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 
às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88)3541-2893.

O Várzea Alegre/CE, 1

E
Presided

e 2018.

ellAWáú Pfedréira 
dã Comissão de Licitação
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITACÂO

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITACÂO na modalidade 
Tomada de Preços N° 2018.06.13.1, cuja abertura está prevista para o dia 04 de Julho de 
2018 às 14:00 horas, para o OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de construção de passagem molhada na localidade denominada Sítio 
Lagoa Seca, no Município de Várzea Alegre/CE, conforme Convênio n° 021/2018 -  
Departamento Estadual de Rodovias - DER, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório.

Tomada de Preços N° 2018.06.13.1

Várzea Alegre/CE, 15 de Junho
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ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA M UNICIPAL DE PARAMBU
- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIM ENTO  
E C O N Ô M I C O  - O O R D E N A D O R  D E  D E S P E S A S  D A  
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E DESENVOLVIM ENTO  
ECONÔMICO FAZ  PUBLICAR O TERMO DE H O M O LO G AÇÃO  E 
AD JU D IC A Ç Ã O  REFERENTE À LICITAÇÃO NA M ODALIDADE  
C O N C O R R ÊN C IA  PÚ B L IC A  N ° 2018.04.26.001-SE 1N FR A , CUJO 
OBJETO É CO NTRATAÇÃO  DE EM PRESA PARA EXECUÇÃO  
DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. CONFORME OS CONVÊNIOS N° 
856864/2017, 856796/2017, 856777/2017. 857693/2017, R56900/20I7, 
PARA A TEN D ER  A S N E C E SS ID A D E S DA SEC R ETA R IA  DE 
INFRAESTRUTURA E D ESENVO LVIM ENTO  ECONÔMICO DO 
MUNICÍPIO DE PARAMBU-CE, EM FAVOR DAS EMPRESAS: A T 
L CO NSTRUÇÕ ES £  SERVIÇO S EIRELI -  M E QUE SE SAGROU  
VENCEDORA PELO VALOR GLOBAL DE PELO VALOR GLOBAL 
DE RS 3 .053.748,92 (TRÉS MILHÕES E CINQUENTA E TRÊS MIL 
SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS) NR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI -  ME, QUE 
SE SAGROU VENCEDORA PELO VALOR GLOBAL DE RS 421.906.15 
(QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS 
E QUINZE CENTAVOS). PARAM BU -  CE, 18 DE JUNHO DE 2018. 
W ANDERLEY PEREIRA DINIZ.

O

■a
F S C
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E ST A D O  DO C E A R Á - P R E F E IT U R A  D E  V Á R Z E A  A L E G R E - 
AVISO  DE LIC ITA Ç Ã O  -T O M A D A  DE PREÇO S N" 2018.06.13.1.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre, Estado do Ceará, torna público que estará realizando, certame 
licitatório na modalidade Tomada de Preços 11o 2018.06.13.1, cujo objeto 
é a contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
construção de passagem molhada na localidade denominada Sítio Lagoa 

Seca. no Município de Várzea Alegre/CE. conforme Convênio n° 021 /2018
-  Departamento Estadual de Rodovias - DER, com o recebimento dos 
envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas de 
preços, neste dia 04 dc Julho dc 2018. às 14:00 (quatorze) horas. Maiores 
informações c  entrega do Edital na sede da Comissão de Licitação, situada 
à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n* 153, Centro, Várzea Alegre/CE, no 
horário de 08:00 às 14:00 horas, inform ações poderão ainda ser obtidas 
através do telefone (S8) 3541 — 2893. V árzea A legre/C E , 15 de Junho  
de 2018. E m m an uei A breu P ed reira  -  P resid en te  de L ic itação  da 
Prefeitura de Várzea Alegre/CE.

*** *** ***
ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA M UNICIPAL DE M ISSÃO  
V E L H A  -  A V IS O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  E A D JU D IC A Ç Ã O  - 
T O M A D A  D E  P R E Ç O S N D 2 0 1 8 .05 .16 .1 . O b je to :Contratação dc 
serviços de engenharia para execução das obras de conclusão de quadras 
políesportivas em diversas Unidades Escolares pertencentes ao Município 
de M issão Velha/CE, com a utilização de recursos do F N D E -  Fundo 
Nacional de Desenvolvim ento da Educação, conforme especificações 
apresentadas uo Edital Convocatório. L icitante V encedor; a empresa 
ROMA CONSTRUTORA EIRELI - ME, totalizando sua proposta no valor 
de R$ 1.146.979,97 (um milhãocento e quarenta e seis xnii novecentos e 
setenta e nove reais e noventa e sete centavos), de conformidade com o Mapa 
Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação 
na forma da Lei nü 8.666/93 . A m élia  M aria M acêdo L una L inard - 
Ordenadora de Despesas da Secretaria M unicipal de E ducação, M issão 
Velha/CE,14 de Junho de 2018.

*** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO
- A V IS O  D E  P R O S S E G U IM E N T O  -  T O M A D A  D E  P R E Ç O S  
N° 2018 .05 .14 .1 . A Com issão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Granjeiro/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que estará dando prosseguimento ao 
Certame Licitatório, na modalidade Tomada de Preços n° 201S.05.14.1. 
cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia para execução da 
Obra dc reforma c ampliação do Prcdio da Prefeitura do M unicípio dc 
Granjeiro/CE, neste dia 19 de Junho de 2018. às 09:00 (nove) horas, onde 
serão abertos os envelopes comendo as propostas comerciais dos licitantes 
habilitados. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito 
na Rua David Granjeiro, n° 104. Centro, nesta Cidade de Granjeiro/CE ou 
pelo telefone (88) 3519-1350. Granjeiro/CE, 15 de Junho de 2018. João 
Pereira Lacerda -  Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO
-  A V IS O  D E  C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  C O N T IN U A Ç Ã O  DA  
LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.11.3. A Pregoeira 
do Município de Crato/CE, Vem por m eio deste. Convocar as Empresas 
Credenciadas na Licitação Pregão Presencia] N° 2018.05.11.3. que tem 
como Objeto, seleção dc Melhor Proposta para Registro dc Preços Visando 
Futuras e Eventuais Aquisições de Gêneros Alimentícios para Atender as 
Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Crato-CE, para da 
Continuidade no dia 19 de J unho de 2018 as 08h:Ó0min, com Abertura das 
Propostas e Demais Atos Subseqüentes. Crato/CE, 15 de Junho de 2018. 
Valéria do Carmo M oura -  Pregoeira.

ESTA DO  DO C EAR Á  -  PR E FE ITU R A  M U N IC IPA L  DE N O ?  
O L IN D A  -  A V ISO  DE L IC IT A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  PR E SE N Ü IA C  
N°. 2018.06 .14.01-SM S. A Prefeitura Municipal dc Nova Olinda, torní 
público, que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão Pr«eru ,,-r. 
n". 2018.06 .14 .01-SM S, cujo objeto é a Contratação de em p .. -á ~ 
fornecimento dc material odontológico para atender as 
Centro de Saúde, CEO, Hospital Municipal e UBS de interesse da Síir^’» 
de Saúde do M unicípio de N ova Olinda-CE, tipo menor preço - ... 
de abertura marcada para o dia 29 de junho de 2018, as 09 0 ' .. .
Comissão Permanente de Licitação, situada na A  v. periiuetra ~ ->
Centro, Nova Olinda - CE. Os interessados poderão obter in ío w i' ,  : 
detalhadas no setor da Com issão de Licitação, em dias de expedie n .  
normal, ou, através do telefone (88 3546 1685). N ova O linda-ce. 15 Jt 
Junho de 2018. Leonel Castilho Goes de Souza -  Pregoeiro.

*•** *** ***
E STA DO  D O  CEARÁ -  PR EFE ITU R A  M U N IC IPA L  DE CRATO
-  P R E F E IT U R A  R E SU L T A D O  D O  JU L G A M E N T O  -  TO M AD A  
DE PR E Ç O  N ”. 2018.05.04.2 O B JE T O : Contratação dos Serviços de 
Engenharia para Realização de Roço Manual na Malha Viária no Município 
de Crato/CE. A  Comissão Permanente de Licitação da PMC Toma Público 
para Fins de Intimação e Conhecimento dos Interessados, o Resultado 
do Julgam ento Proposta de Preço. P R O P O ST A  C LASS1F1C  AHA: 
M .A. DOS SANTOS CORDEIRO EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O N° 27.998.611/0001-27. A Presidente cm comum acordo com os 
Membros Proclamou que a Empresa VENCEDORA DO CERTAMF. FOI 
A  EMPRESA M .A. DO S SANTOS CORDEIRO EIRELI M E. Maiores 
Informações Através Do Telefone (88)3521.9600 Das 08h00min Às 14:00 
Horas (Horário Local). Valéria do Carm o M oura -  Presidente da CPL/ 
PM C. Crato-CE, em 14 de Junho de 2018.

*** *** ***
E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  
JA C U A RIBE  -  AVISO DE LICITAÇÃO  -  TOM ADA DE PREÇOS 
N° 13.06.01/2018. A  Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal ue 
Jaguaribc, localizada na Rua Cônego Mourão, 216, aUos, Centro, comun c«i 
aos interessados que no dia 03 de julho de 2018, às 08:00 horas. Lbiir.' 
licitação na modalidade Tomada de Preços Nu 13.06.01/2018. cu;n j k . * 
é a Contratação da Prestação dos Serviços de Construção da 1 nvpr t . i 
Pública no Bairro Expedito D iógenes na Sede do M unicípio v *”• 
Secretaria da CidadeeE Infraestrutura de Juguaribe * CE, conforme pt. jC  > 
e orçamento em anexo, parte integrante deste processo. O edital pod^a  
ser retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário 'k 
expediente ao público ou pelo portal do TCE-CE: httpi/Anv w s».:» ,
licitacoes. Jaguaribe-CE, 15 de junho de 2018. Rafael Peixotn 
Amorini -  Presidente da CPL.

*** *** ***
A  Prefeitura Municipal de Cascavel/CE vem por meio de*te. -w v  r . 
interessados em participar da Tomada de Preços K° 05 .lo .02 
Objeto: contratação de pessoa física apta a prestar serviços ot 
técnica em arquitetura e urbanismo, junto a secretaria de obras do municjp l 
que estava marcada para o dia 22/06/2018, ás 08h, que por força do Deereu  
Municipal n°. 015/2018 de 13/06/2018, na qual dispõe sobre expediente 
dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, a mesma será 
adiado para o dia 26/06/2018, ás 08h. Outras informações e aquisição do 
Edital os interessados deverão dirigir-se à Prefeitura Municipal, sito a Av. 
Chanceler Edson Queiroz, N° 2650, Rio Novo — Cascavcl-CE, no horário dc 
08h as 12h. Josimar Gomes Sousa -  Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURAMUNÍCIPAL DE AURORA- AVISO 
DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N” 2018.05.29.1.0  Pregoeiro 
Oficial toma público que fora concluído o julgamento fina! do Pregão n"2018.05.29.1. 
Empresas Vencedoras: FRANCISCO CARLOS CALDAS MOURA, vencedora no 
item 01 e NACIONAL VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, vencedora nos itens 
e 03, por terem apresentado os melhores preços na etapa de lances verba is, sendo as 
referidas empresas declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigraciai Jr 
Edital Convocatório. Informações na sede da CPL, sito na Avenida Antônio Pjíc,->t,v 
n"43, Centro, ou pelo telefone (88) 3543-1022, no horário de 0^:30 às 13*^* 
Aurora/CE, 13 de junho de 2018. Alei Ferreira de Almeida - Pregoe! '* 
Oficial.

Prefeitura M unicipal de C ascavel/C E  — A C om issàu P . ,r 
de L icitação com unica aos interessados o resultado de tui*, 
referen te  ao  C red en cia m en to  N° 1 2 .2 9 ,0 1 /2 0 1 6 . c u u  cCjct* 
Credenciam ento de pessoas fís icas para a prestação de «sen. 
área de saúde através da secretaria de saúde, declarando * e , 
profissionais Habilitados: Médica (O): Rcnan Gomes M cndt" i s '
019.869.133-50. Cascavel/CE, 14 de junho de 2018. Josimar ti i * >
-  Presidente da CPL.

#** *** ***
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General Theophilo cumpre 
agenda sobre “duas rodas” i i P
acompanhado por amigos e deputados federais, como Danilo Forte e Raimundo Gomes de Mau

Em p&ssdo dt* mot» 
mugpOi e 8imp3taâAíe», na 
fníuiici de ontem, em Medeia* 
na. « genmU CHãíherow The« 
L>j>hüo íp&ygl prôsáttdidsio a 
governador do Cc*aré, disse que 
s m  otívsrio mirfndicaçSís d? 
meUXsd l̂&A «jIsst as ?â*as d» 

Em coftvw*a com ti 
POVO. o t«ç?mó tfcíefldeu O par* 
rolamento do S^wro OPVAT e 
3 cíiaçâo í!í? uni mtarecrôtit» 
para a tf>mpe$t «Ia vesculo para 
i»  jmi«íS kwreçídos.

*% moJodriet» # m«$to tt&jda 
{KíIíí fKdmro* carpiftSPsro, *«*h 
prm m iút de sefwçtf- é  |%red- 
«i iRcnulvar a segurança. o uso 
do capocclç c «ma tnclhor sina.« 
ífraçâo. Até a Unta qw? 6 usada 
na ta'm  pedwttre, se tiáa ffl?
sim  tinia espertai, bsoots* a 
meto", d«íiasta>.

Em ht>m hufjKtf, o pré« Cánífi - 
data rpRpwiíícu m  O POVO <{«e 
era "mfttootólí.ta’’ m  *«• qxm il-

nnsdo se wa ~taot<xiMCtft>". *$o« 
mranCifliBta, F&s mais de vmte 
ans«, que aniîo de moio. fias 
fcoras vajïis passes», pejso um 
van« «i> rnsio peu hrar o es- 
trcsstt~cnHtûu.

h k ’V Z  îru n i  S ftn ii
\ isîï«d;v *** a?îii!̂ ïs »1«- “fc ï?»îî 
I dsia" O >ît iitmidaïf? tanv  ̂

•.** ’ï.j ifsra tits haa-m
Sü Vîf* ÎU^ïFî»^ «îf’î; ! E?i-

j #*«»» t- ifeiilHitâti? Umx* iir
tu&m’s.m

0  |?ré~candktal« tçm  via- 
fade prfo fnterlor do Cearâ 
Kt- aprem uando aos eielio- 

Ainda desconheekl« da 
ma for part«? dos ttà m tse s , 
o ine;um dm  *jrBpfe*aiô* 
«ado" jîorqîie, segundo d e . 
*ps*$ »end» htm  roeïhor do

q«e esperava* o  período de 
p rí-cam p an h a , “Xendo Indi
cado | » r  l 'a  s ío  c  Wagiicr as 
p w s s r a s  ï&jm m a i*  c o n f i a « -  
ç « ,  T e m  Sfdt? í t í n d a r a w u i »  e  
a s  p p o p e x îa s  î«*m * jd o  « jü î io  

a « 1»ta*" rcvcS o ti,
Theophii* iPm adolàtîî) 

dfscwrsó emura a poJüico de 
«iîjîura«ça pühîîca do gover
nador Camilo Sanla«3 ÍPT) 
fta icntatíva. de ^«riar na 
o n d a  d a  h a iX 'i aprùvaçâo pû- 
puiardo poUsía «a área.

Oam gtTsecai 1*hOí̂ ííUí df» 
fíftlde corno rcpitísen^ante na 
disputa p<>fa tíwpmfc ds? Efiía“ 
do, o prífídpal fetóc» dp Ojsô- 
wçso t»o Oeari, formííslo por 
KíDB & Pros< aínda nâo úc-ci- 
dsu cartdidatüs^ ao &mado Fe» 
decaí, lïrm ŝdo amj&deradí« 
t â  rtOíT&es d f t  c x - p r m d e r 4 e  d ó  
F i a i a à r ü ,  U i te S d u â rd o  (S rân  
fP iw ï  d e  I m u  P n o m
tWnjîner M±*mte*>

auntuû *t«Sí espf.mi o p<m
%. ^

*3à.

éá*'M
PASSEIO saiu do Cocô e ] 
8« encerrou pefis ruás I

dp Mess«{»nâ i

íT*!*ss*
m m i. n tt*™ *»  *  -CO>ï5TRyQAû Cf

í<z*m ma »m?sacais • s SfvJt$*C*u u o im e * . < m  i «  *>*««* C*s*â
<$» $£feÍAg£

CURSO

JUSTIÇA
ttt suture Att* Jp

«wjo m ctiM v wtíMí, w «M . c* cwso -  t>o wcswtxto.
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««<. wa?í*
»*#!> »Wf «ex jrt**»<tK3 <*■«**, <st rut
â* Hm: m %* *«m- t
miam ■**$, tmtm* t a m
v*m x<6  ̂ iw^síw»/»tí>»s.--»'« v m $ £ » m  f à ix f im *  ?»

W$^««SS í «SaSua «  M&S&sSAJ i?S4,3«S««?A 
n  * n n t m à í  t * .  ws vare t  «**» %***/> o a  v.«** mív « w »  w» êhí» *»* 
<?r m  î>8ï#>«>^m «  iSífS s t «, m  Í4í* <3®í !tefe<wAea ü  ?»î *>í»í4 t*. »W#

fit*».itf**?,Ârtí»K r t r i r t a í }&í
«yw» i  «<ŝ * *** íS» W< £<».*/£> » ímía &>s*x*íb<» tevcrfx&tz, ÍMmtei ».*&*>>$*
suSí̂ it* és mms fim. wmm v$v<v*e&a m**> <fe Tmkm
Q&$6im* ts i*m >&** fcüsíJ?!. í» C*1»»» *#*»» - *«*&*»** «»
« « « *  «  ís*#^í»* Æ. m«t

FERRAMENTAS PEDAGÓGICAS PARA 
DIFUSÃO E PROM OÇÃO  DE TEMAS 
E CONTEÚDOS SOBRE O  PAPEL DA 
3USTIÇA NO  AMBIENTE ESCOLAR

t t * £ A  J A  SUA
'Jn s c r i ç ã o !
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V id eo a u la s  à s  seg u n d a s-fe ira s , à s  1 9h 30 , n a  TV O POVO,
rAm  rarvriito»' àr «-<1 isrtar-faiVac n n  m aem A  hArán«I *«>00 eo »aaá . mnmMx uar*##**. u  <suof * **sŵ a>® &* «*»«í*tAa
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